
INDICAÇÃO Nº 
3077
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LESGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ORGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ASSOCIAÇÃO CRUZ VERDE.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de solicitação da Associação Cruz Verde que é uma instituição particular sem fins lucrativos, fundada em 1958, por um grupo de pessoas sensibilizadas pelos problemas de crianças com paralisia cerebral grave.

Tal solicitação se faz justa pelo fato de que a receita obtida pelo SUS é insuficiente para cobrir o custeio da Instituição, dos pacientes internado   no hospital, parte e abandonada ou não possui familiares ou qualquer outro responsável, cabendo a Cruz Verde o compromisso de assistir tanto do ponto de vista médico  e assistencial como, afetivo e amoroso.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Pelo exposto, considerando imprescindível aos pacientes com paralisia cerebral grave, solicitamos as providências nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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